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  EDITAL 006 / 2025 

 

De ordem do presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de 
Uberlândia/MG, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão 
ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 23/09/2025 as 19:00hs no 
local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, 
comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no 
artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado 
 
 

 

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR – TJDU 

 

PROCESSO 048/2025 Auditor Relator     Dr Waldeci Mendes 

JOGO GAVIÕES DO CERRADO F.C x 
ARSENAL F.C 

 

ATLETA EQUIPE  ARTIGO 

Deyvio Moraes Parreira  Arsenal F.C 250 CBJD 

    
 

PROCESSO 049/2025 Auditor Relator Dr Waldeci Mendes 

JOGO S.E LUIZOTE x CANAÃ F.C 

 

ATLETAS EQUIPE ARTIGO  

Lucas Pereira Guida S.E Luizote 250 CBJD 

Artur Alves da Silva Canaã F.C 254-A CBJD 

Carlos André dos Santos Canaã F.C 250 CBJD 

Rafael Leite Veloso Canaã F.C 254-A CBJD 

 
 

PROCESSO 050/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO C.A GUARÁ x C.E NOVA ALIANÇA 

 

COMISSÃO TÉCNICA  EQUIPE ARTIGO  

Alexandre Augusto Silva 
Costa Florentino 

C.E Nova Aliança 258 CBJD 

Breno Augusto Vieira 
Rodrigues 

C.A Guará 258 CBJD 
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PROCESSO 051/2025 Auditor Relator Dr Waldeci Mendes   

JOGO C.A Segismundo Pereira x 
Independente F.C 

ATLETAS  EQUIPE  ARTIGO  

Lucas França da Silva C.A. Segismundo 
Pereira 

254-A CBJD 

João Vitor Fernandes dos 
Santos 

Independente F.C 354-A CBJD 

 
 

PROCESSO 052/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO TABAJARA F.C x C.A INDUSTRIAL 
 

ATLETA  EQUIPE  ARTIGO 

Chizul do Nascimento Bezerra 
Junior 

Tabajara F.C 254-A CBJD 

 
 

PROCESSO 053/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO CANAÃ F.C x S.E.C GUARANÍ  
 

COMISSÃO TÉCNICA  EQUIPE  ARTIGO 

Pedro Lucas Ferreira Silva de 
Oliveira 

Canaã F.C 258-B  CBJD 

 
 

PROCESSO 054/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO RODA VIVA E.C x C.A KUBANACAN 
 

ATLETAS EQUIPE  ARTIGO 

Pedro Henrique Frota Silva Roda Viva E.C 250 CBJD  

Diego Carlos da Silva C.A Kubanacan 250 CBJD 

          COMISSÃO TÉCNICA   

Charvston Gardellari Viana C.A Kubanacan 250 CBJD 

 
 

PROCESSO 055/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO E.C TUBALINA x PRIMUS 
PIONEIROS 

 

COMISSÃO TÉCNICA   ARTIGO 

Elder de Oliveira Assis Primus Pioneiros 258 CBJD  

                ATLETA   

Milton Cezar Nunes Torres E.C Tubalina 258 CBJD 
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PROCESSO 056/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO GRANADA F.C x C.A GUARÁ 
 

 AGREMIAÇÃO  EQUIPE  ARTIGO 

Granada F.C  191 CBJD 

 
 

PROCESSO 057/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO S.E LUIZOTE x FLUMINENSE F.C 
 

ATLETA EQUIPE  ARTIGO 

Lucas Aparecido Sampaio 
Silva 

S.E Luizote 258 CBJD  

 
 

PROCESSO 058/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO S.E.C GUARANÍ x A.A AURORA 
 

 ATLETA  EQUIPE  ARTIGO 

Jesus Dilermando Rodrigues 
Lemes 

S.E.C Guaraní 258  CBJD 

 
 

PROCESSO 059/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO E.C VOLUNTÁRIOS x CANAÃ F.C 
 

 COMISSÃO TÉCNICA  EQUIPE  ARTIGO 

Wellington Macedo dos 
Santos Guedes 

Canaã F.C 243-F  CBJD 

 
 

PROCESSO 060/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO TOCANTINS E.C x C.A JUVENTUDE 
 

COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE  ARTIGO 

Maicon Douglas Pereira de 
Aguiar 

Tocantins E.C 258 CBJD  

                  ATLETA   

Clayton Duarte de Oliveira C.A Juventude 258 CBJD 
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PROCESSO 061/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO RIO BRANCO F.C x RODA VIVA E.C 
 

ATLETAS EQUIPE  ARTIGO 

Vinícius Nunes dos Santos Rio Branco F.C 254-A CBJD  

Alexandre Plasmo dos 
Santos 

Rio Branco F.C 250 CBJD 

Josimar Vilela de Oliveira Rio Branco F.C 254-A CBJD 

Hudson Ferreira de Almeida Roda Viva E.C 254-A CBJD 

     COMISSÃO TÉCNICA   

Danilo Santos Lima Roda Viva E.C 258 CBJD 

           AGREMIAÇÕES   

Rio Branco F.C  258-D CBJD 

Roda Viva E.C  258-D CBJD 

 
 

PROCESSO 062/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO A.A AURORA x E.C VOLUNTÁRIOS 
 

COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE  ARTIGO 

Gabriel Gonçalves Lemos  258 CBJD  

 
 

PROCESSO 063/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO CANAÃ F.C x TOCANTINS E.C 
 

COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE  ARTIGO 

Wellington Macedo dos 
Santos Guedes 

Canaã F.C 243-C C/C 243-F CBJD  

 
 

PROCESSO 064/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO C.A JUVENTUDE x S.C MARTINS 
 

ATLETAS EQUIPE  ARTIGO 

Guilherme Batista Figueiredo C.A Juventude 254-A CBJD  

Luiz Carlos de Rezende 
Junior 

S.C Martins 254-A CBJD 

Bruno Henrique da Silva S.C Martins 254-A CBJD 
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PROCESSO 065/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO FLUMINENSE F.C x S.E.C GUARANÍ 
 

ATLETAS EQUIPE  ARTIGO 

Gustavo Silva Alves S.E.C Guaraní 254-A CBJD  

Marco Túlio Santos Silva S.E.C Guaraní 254-A CBJD 

Sávio Gonçalves Barros 
Araújo 

S.E.C Guaraní 243-C CBJD 

Diogo Gonçalves Rende 
Santos 

Fluminense F.C 254-A CBJD 

Wanderson Silva Oliveira Fluminense F.C 258 CBJD 

 
 
 

PROCESSO 066/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO C.A UNISPORT x S.E DONA 
ZULMIRA 

 

COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE  ARTIGO 

Marco Túlio Batista Cazuza C.A Unisport 243-C c/c 258 CBJD  

   

 
 

Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer 

à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas 

defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por 

procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva. 

 

 

Uberlândia, 22 de Setembro de 2025. 

 

 
 

 
  


